


5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.4 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo {a} CONTRATANTE; 
5.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao (à} 
CONTRATADO (a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito do (a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
5.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo (a) 
CONTRATANTE; 
5.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
5.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,--etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
lcapuí por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do {a} 
CONTRATADO {A}, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de lcapuí; 
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato; 
5.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços 
contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara 
Municipal de lcapuí, que atestará a realização dos serviços contratados. 
7.2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.3 - Serão descontados de forma integral sobre o valor da fatura os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
8.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP - 
M/FGV- Índice Geral de Preços do Mercado. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
9.1.1-Advertência. 
9.1.2 - Multa: 

Câmara Municipal de Icapuf 
Rua foca Galdino, lZS - Centro - Icapuf/CE - CEP: 6Z.Bl 0-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27/I.E.: 06.920406-3 






